
GOVEFNO DO ESTADO DE MINAS GEFAIS
Secíelana de E§tado de Mdo ArÍbiêIll€ € Desonvolümento Susteríávêl
Subse«etaris de B€guladzasáo AmbieÍlal
Supedntêndêncla Regloná dâ Mcia Ambi€nte do Sul de Minas

TERXTO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÂ QUE A
EI'PRESA DÉNOMINADA ARTE FINAL INDÚSTRIA
E COIIÉRC|o DE GOURO LTDA. FIRMA PERANTE
O ESTÂDO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AIIIIBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, NESÍE
ATO REPRESENTAOA PELA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DE IUEIO AÍIBIENTE DO SUL DE

tNAS.

ARTE FINAL INOÚSTRIA E CO|,ÉRCIO DE COURO LTDA. estabelecida no município
de Sáo Sebastlào do PaÍaiso, Estâdo de M'inas Gerais, nâ av. ArthuÍ Gobbo, n" 845'
Parque Induskial ll, CEP 37.950-000, inscrita no CNPJ no 86.490.885/0001-70. neste ato
represenlada pêlo seu procurador o Sr. Paulo Cêsar Nogusira SilveiÍa, portador da
Cédula dê ldontidadê RG no M-722.462 SSP/MG e do CPF no 300.144.92&87, doravante
dÊnominada Compromissâria, fiÍma o presente Termo de Aiustamênlo dê Conduta -
TAC, tÍlulo executivo extraiudicial. mpformê arL 50, § 60. da Lei Federal no 7-347. de 24

de iulho de 1985. dc art. 784 do Código de Processo Civil. perante o Eslâdo de Minas
Gerais, por intermédio da Secrêtaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentávêl - SEMAD, nos termos da Lei Delegada no 180, dê 20 de f,aneiro de 201 1,

com sede erÍ Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o no 00957404i0001-78, nests ato
representada pelo Superintendente Begional de Mêio Ambiente, Sr. José Oswaldo
Furlanetto. CPF sob o no 031.535.138-13, MASP no 1.390.412-3, conJorme delegaçao de
competênch contida na Rssoluçáo SEMAD n" 2.198/14 em c/c Resoluçào SEMAD NÔ

2.354, de 02 de março de 2016, com sede na Avenida Manoel Diniz no. 145, BairÍo
lndustriâl JK; no Municlpio ds varginha/Mc, doÍâvánte denominada compromitêntê.

CONSIDERANDO tÉtâr-se de atividade lícita, passivel de regularizaçáo ambiental

peranle o SisteÍna Estadual de Meio Ambiente - SISEMA:

CONSIDERÂNDO que a Compromissária desenvolve as atividades de Fabricaçáo de

Couro acabado, nâo associado ao curtimento e Fabricaqáo do couto seriiacabado, náo

associada ao curtimento;

CoNSIDERANDO que a Compromissária Íoi autuada, por operaÍ sern ijcença, teodo sido

aplicada a pena de suspênsáo da atividade; '

coNSIDÉRAilDo que ainda náo houvB dscisáo deÍiniüva no proce.sso dê auto de

inÍraçáo ê poíanlo inêxistê dábto de natrreza ambie al;

CONSIDERANDO quê o art 14, §3o, do DecÍeto Estadual no 44,844/2008, prevê que a
conlinuidade da instalaçáo ou do luncionamento de empreendimento ou atividade

ntal ou de AAFconcomitântementê com o úâmitê do processo dE Licencíamento
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CONSIDERANDO que o dêvêr das autoÍidades amtientais dêvidamente conslituída§ é o

dê coibf atos lesivos ao meio ambiente:

CONSIDERANDO ,que enc:ontÍa-se Bm ânálise pela Compromiiênte o processo de

regularizaçáo ambisnlal da CompÍõmissáía, uma Uc€nça de OpsÍàçâo Conetiva - LOC,

Píocesso AdministÍativo COPAM rP 0S23S/20 1 3/002/201 6:



GOVERNO DO ESTAOO DE MINÂ§ GERAIS
SêcÍstaria de Eshdo d€ Melo Ambienlê e DescnvoMmento Sústentàvel
Subs€crêtaris dê Regulàrizaçào Ambiêntal
Supêrimendêocia Rogional ch Msio Ambi6nte do Sul de Minas

previstos pelo caput e §lo, respectivamente, dependerá de assinatura de Termo de
Ajustamento de Condula coir o órgáo ambiental, com previsáo de condiçóes e prazos
para instalaçáo e Íuncionamento do empreendimento ou atividadê até sua i;gularizaçâo.

CONSIDERANDO que loi solicitada a celebraçáo de Termo de Ajustamento de Condúta
_ TAC.

AS PÂRTES FIRIIAM O PRESENTE TERMO, NA ÍIELHOR FORT'Â DE DIREITO,
MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULÂS E CONDIçOES:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui obielo deste inslÍumento a regularizaçáo provisória dês atiüdades exercjdas
pela Compromissária: - Fabricaçâo de Couro acabado, não associado ao cunimento e
Fabíicaçao de couro sêmiacabado, náo associada ao curtimento.

CLÁUSULÂ SEGUNDA - DAs DISPoSIçôEs E oBRIGAçÕES GERÂIS

Constituem disposiÇoes e obrigaçóes gerais deste TEBMO:

X - Estê compromisso pÍoduziíá eÍeilos legais a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO DESCUTIPRIMÉNTO DO COMPROMISSO DE

| - O presenle. TeÍmo nào dêsobriga a Compromissária do cumprimento de obÍigaçôes
anteriormente assumidas perante a Compromitente ou oulros órgáos, bem como do
pagâmento de mutta declrente de auto de iófraçao.

ll - A Compromissária obriga-se a atender todas as reqúisiçôes do órgáo ambiental no
curso do processo de Licênciamento, PA COPAM no 052g9120lg1002120.16 e no
cumpÍimento do presente ÍAC, dentro do prazo Íixado para cumprimsnio da mesma;

lll - O advento de lei mais bênéfica ao meio ambiente obrigará a Compromissária a
adaplar seu êmpreendimento às novas determinaçóes.

lV - Caso a CompÍomisúÍia desista da regularizaÇao do empreendimento, devgrá
suspendêr a sua atMdade, uTla vez que o obieto dêste TEHMO é a pÍovisória
regularizaÇáo da operaçâo, concomitante com o Aâmite do processo de Licenciamento
Ambiental;

V - Este compromisso.náo ioibe ou resüinge as açóês de contsote, ÍscalizaÉo e
monitoramento de qua,quer órgáo ambisdal, nem ,imita ou impBde o exercício, poÍ ele,
de suas aúibuiçóes e pÍerogawas.

VI - A assinatura destê TAC r1áo asseguÍa a concessáo de Autoiizaçáo Ambiental de
Funcionamento - AAF, de Licenciamento Ambiental e de Auiorizaçáo para ExploÍaçao
Florestal e htervenção em Área de PreseÍvaçâo Peimanentá oü outoiga para
intervefiçáo em recurso hidrico

lX - A CompÍomissária, dentro do yazo de validade destê TAC, dwerá reatizar o
automonitoramento da gêraçâo de ÍêsÍduos sólidos, corÍforme ANEXO I constante neste
documento. DeveÍáo seÍ observados a Írequência das análises bem como qs prazos de
encâminhamento dos laudos aq órgáO ambienlal competonte,
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AJUSTAMENTO DÉ CONDUÍA E DAS SÂNÇÕES #



O descumpdmenlo tolal ou perciâl das obÍigaçôês âssumidas p€la CompromissáÍia neste
TAC implicará:

a) Na âplicaçâo dâ sançâo 8díninistali\xa que incide no caso ds des,cumprimênto
total ou parciâl do TêÍmo dê Aiustrmênto dê Cóndutà.

PARÁGRAFO ÚtttCO: A evêÍrtual inobssÍyância pêla CompÍomissáíia dê qualquer das
obÍigaçÕes e condiçôes €stabelêcidss no pÍasonto TAC, desdê que rgsultânle de caso
lortuito ou Íorça maioÍ, na íoÍmà üpficada no aÍdgo 393 do Cádigo CMI Brasitei.o, não
constituhá descumpÍimênto do presEnls, devêndo s€Í imediatameflte comunicada e
jusüficada a COMPHOMITENTE, que, sê lor o câÊo, fixará novo prazo paÍa o
adimplemento dâ obrigaçáo náo cumpÍida, ,

cúusuLA aUARTA - Do pRÂzo DE vtcÊNctA

O prazo de vigência do presenÍB instÍumento é de 12 (doze) mesas, contrados da data de
sua assinatura g! até a dêcisáo sobré o Íequerimento de licença consiante no PA
05239/2013i002/2016, pÍevalscendo aquele prazo no caso em que a análi8e do pÍocesso
se estenda por prazo maior.

PARÁGRAFO ÚMcO: O prazo d6 ügência prêvisto no'capüf des{e aÍtigo poderá se.
proÍrogado Éa hipólese de incidência de caso ÍoÍluito ou lorça maior, pIevisto no art. 393
do Novo Código Civil.

CúUSULA êUINTA - DA ExEGUçÃo JUDICIAL

A inêxêorçáo total ou parcial do prêssnts TAC implica na suâ rsscisâo ds pleno direito e
enseiaÍá a sua remess.r ao óÍgáo jurÍdico competenle, para a sxedrçáo judicial das
obrigaçóes dele dêcoÍrêntes, como TITULO É(ECUTIVO EXTRAJUOICIAI. na foÍmá do
disposlo pelo aÍtigo 5o § 60 da Lsi Fedoral rf. 7.347, óe 24 de iulho de 1985, o.aÍt. 784,
do Códtlo de Proc€sso Ciü|, sern preiuízo das sânçóes psnais e adrninistrativa§.

CúUSULA SEXTA - Dos DocU ENTIoS

Todos ôs documentos reÍeÍldos nsst€ TAC, depois ds rubncados p€la Compíomissáriâ ê
pela Compromitênt€, passaráq. a ÍazoÍ paÍt€ intdgrante deste instÍum6nlo, como sê
transcÍitos íossem.

Fica. oleíto o loío da comarca do Bslo Horizonts, Minas Gorâis para diíimir as questôes
decoríentes do pr€sêne TAC, com renlncla dê qualqusr ouÍo. por mais privilegiado que
s6ia.

E assim. por estaíEm devidam€nle compromissadas, ÍÍmam o pÍesente em 03 (tÍês) vias
do igual teor e íorma na pr€sênÇa des têstemunhas que tamtÉm assinam.

rginha, de dezembro de 20'16.

l^.-s-
Pau Cosar Nog Silvêi.a

zq

Oswaldo Furlanetto
LÍDA. Supodnl€íd€nlê Flêg*)íel

Compromitst!e

GOVERNO OO ESTADO DE MINAS GEBAIS
Seor€lad8 do Estado d€ Meio Ambi€nlo e Do§onvoMmonto Sustanláv€l
Súbs€crêtaíia d6 n€$rlariz{i@ Ambiêntâl
Supêriínêndência Rogloml de Mêlo Ámblsnto do 9rl dB Minas

CLÁUSULA SÉTIÍÚA - FoRo



';.]. GOVERNO DO ESTADO DE MINAS.GEFAIS
Sscrotarla de Eslado de Mdo Ambiênlê s oêserNolvimento SusIêntável
Subs€cígtaÍia do BlgulaÍizaçáo Ambiontâl
Supêrintêndáncla Regionâl dê M€lo Amblonts do Sul do lrllnas

ANEXO I

Condicionantos do omp.rondlmonto AÍtÊ Finãl lnd. o Com. do Couro LÍDA,

'S3lvo eapcciíicaçôe', e Pit:os tào contados a pâÍtlr de diata da t$lnafurie do TAC

Obs. Evoniuais pedidos de allsrôçâo no8 prazos de ctrmgÍimsnto dâs coodlcionanlss
êstabêlecidas nos ang,.os dêsto parecÊr poderáo sor regotvHos junlo à pÍop.ia Suprâm, medlad6
análise récoio€ e lurídica, desde que náo alteÍe o s€u mêtito/contêúdo.

EmproendedoÍ: Arte Final lndústÍia ê Comércio dê Couro LTDÀ

Emproondimonto: AIte Final lndúslÍia ê Comé)rcio dê Couro LTDA-

CNPJr 86.490.885/0001-70
munhipio: Sào Sebasíáo do PaÍaiso

Atividade: Fabricação de coulo acabado, náo associado ao cuÍtimênto e FâbícaÉo de

couro semi-acabado, náo associado ao clrrtimêrÍo.
Códlgo DN 7,904: C.o+0ê9 e c{345.0
Proqesso: 05239/201 3/00?201 6

Item Oescriçâo da Condicioneílê Pr-azo/Frcquêncla'

01
Comprovar poí m6io de Íelalórios lácnico-ÍotogÍáícos a

execusáo de adsquaçô€§ no Depósho Temporário dê Resíduos

sólidos.

02

Comprover por meio de rêlatóíio técnico-Íotogáfico e./ou

apr€§entaçâo dg nolas iscais íeíerente a Íeh€da de sucala6

metálicas, residuoa reciclávqis ê do comlruçáo ciü|.
30 dias

03
á(êcqlar programa de aulomoniloEmênto c!ÍloÍmô dafinido no
Anexo ll.



GOVERNO DO ESTADO OE MrNAS GEHATS
Secrcíaria de Estado dd M6io Aíúisntê e Deaenvolúmsnlo Srrsleítlávsl
Subsecretaíia de Regúladzaçào Ár'rúieital
Supeíintêndência RBgk nâl de M€io Ânüionlê do Sul de Mhas

' ANEXO ll

Condlclonrnt6 do omproondlmento Aío Final lnd. e Com. do Courc LÍDA.

EmprÊqndedor: Arte Final lndúslÍia e Comércio ds Couro LTDA.
Emprssndimonto: Arts FiÍEl lndúst ia e Cornércio de Couro LTDA.
CNPJ: 86.490.885/0001-70
municipio: Sáo Sebastiáo do Paraíso

Atlvldads: Fabricaçâo de couro acâbado. náo associado ao curlimento I FabÍicaÇào de

couro semi-acabado, nâo âssociado ao cuúmento,
Código Dl'l 74104: C{3{6"9 e C-0}0$0
Processo: 05239/20 1 3lOO2l 2O1 6

'1. Efluentâs Liqqidos

Localde

va"áo mária t6Íper-&rrâ. pH, DBO, ooe. Óleos e 
I

GÉxas, Sólido6 Susgêíis6. $lidos kimentivÊis. I
Enlrada e Sãida da

estâÉo de

tíatemento de

ê1luênte indúslrlal

Substâncias Íensoativas {ABS), E iciência dê Remosáo de

DBO o DOO. Nitrogênio Amoniacal Totâl, Sulfeto, Cloreto

Totat, SulÍato. Fenó|s ToDars (substáncias que rêagem com

48aminoantiplrina), Cíomo Total, cobí€, Zinco, Chumbo o

Cádmio.

*O Dlano de âmos1íaoom d€vêtá sêÍ táto oor m6io
oarâmetrÉ DBO. DOO oelo oerlodo de no mlnimo I hoÍ8s, coot9molando o horário de pi.ro. Para
os deÍnais psrâmetros deirsÉ seí rcalizada amcEaoern simoles,

Relatórior: EÍwiar 8im€stíâlmer e a SUPÊAM-SM os íssultBdos das anáises etetuada§.

Excato as arÉlisÊs sobre a íeÍliÍigaçâo qus d€vem sêí €ntÍeguês anualments. O Íelatório
deveÍá sêr de laboÍatórios ern coÍbrmidãde com a DN COPAM no 16-12011 ê deve
conter a identilicaçáo, registro profiE6ional o a assinatura do responsávsl técnico pelas

análisss.

Na o@nêneia de qualqtEr anoífialidade ,Ds Íêsu,lados l,âs ânálises realizadas du@nte
o aoo, ü órgão ambienlal devoÍá eÍ imedíatamente infomsdo, de acotdo com o que esla
previsto na Deliberaçáo NoÍmaliva COPAM ,1o 165, de 11 de Abril de 2011.

Método de enáliss: Normas aprovadas pelo INMETBO ou, na ausência delês no

Strodard Methods Íor Examinalion oÍ Water ând Wastewater, APHA-AWWA. última
ediçào.

-'PaÍa as amoshagôns fsitas no corpo receptor (curso dãgua), spÍêsêntar justific€tivâ d€
dlstância adotada para colsla de amosfas a montante e lusante do ponto de lançam€nto.

Paremeto Frêquênciâ
de Análise



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SêcrelaÍla dê Estado de M€io Arnbienlre o D€s€nvolúÍnenb S&gtêfitável
Sub§ec.eliai+a dê B€gularizaçá, AÍlblântiâl
Sup€rinl€ndôncia Rêgionsl óe M6io AÍüienio do Sul ds Minas

2. ResÍduqs Sólidos e Olêosos

. Énviar BhCsEdECOtC a SUPRAM-SM, os r€latóíios ds controle e disposiçáo dos
íesiduos sólidos gerados contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem como a
rdentificação, registro profissional e a assinatuÍa do responsávsl técnico pelas

iníormaçôes.

(') CofiloÍms NEB 10.004 ou a que suc€d

C') Tabeh dê códigos pars ,oímas d€ disposiçáo final de resÍduos de orlgem industriãl
I - FaJtlizÊção
2 - Rgciclagem
3 - Atefro saoiÉno
4 - AtoÍlo inúrstÍiã,
5 - lncin€íaçâo
6 - Ce procêss8mênlo

? - Aplíã!âo no solo
I - Esocâg6m Emporá.ia (inÍoímar quantidad€ 6§tocada)

9 - OüÍas (espeoificar)

Residuo Transportador Dlsposição Íinal

Émpíesa
ÍesDonsávél

Oanominasáo Ong€m Classe
NBR

10.004
r)

Taxa de
gerôçao
kg/mês

Rarao
social

Endêr€ço
complslo

Formâ

r)
Aazáo
social

Endêrêço
complelo

m
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Em caso de alteraçó€s na Íorma de disposiçáo final de residuos, a empresa
deveÍá comunicar previamênte à SUPRÂM-SM, para verÍÍicaçáo da necessiàade de
licenciamento especíÍico.

As doaçóes ds resÍduos d€verâo ser deüdamente identilicadas e documentadas
pelo empreendedor. Fica proibida a deslinaçáo dos resÍduos Classe l, consideíados
como Besiduos Perigosos sagundo a NBFI 10.004/04, em lixóes, bota-Íora e/ou aterÍos
sanitários. devendo o emprssndedor cumpÍir as dlreúizes fixadas p€la legislaÉo vigente.

Comproyar e destinaÉo adsguada dos residuos sólidos de constuçáo civil que

deverào ser gerênciados em conformidade com as Flesoluçôes CONAMA n.o 3072002 e
34A12004.

As notas Íiscais de vendas e/ou movimentaçáo e os documentos idontificando as
doaçóes de rêsiduos, quê poderáo sêr solicitadas a qualquer momento para Íins de
fiscalizaÉo, deveráo ser mantidos disponívêis pêlo empÍeendedor.

4-



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GEFAIS
Sgarebda de EsEdo de Melo &nblg,lt6 o DesorNdüíÍlento Sust€aÉvel
Slb8e(Íoària de R€gularkâÉo Arnbíonlal
SupêriÍÍnndênciâ Rêgion3l do M€io Amblont€ do Sül dê Miiras

IIIPORTANTE

. Os parâmetos e íÍeduências especíicadas para o programa de

Autdmonitoramento poderâo solÍeÍ ahsÍaçôes a critério da área técnicá da SUPRAM-SM.
Íâce ao desêmpenho apresenlado;

. A comprovaçâo do âtendiínento aos itens deste programa. deverá eslar

âcompânhada da Anotação de RêsponsabilidadB Técnica (ART), emitida pelo(s)

rosponsável(eis) técnico(s), devidamêntê habilitado(s);

Qudlquer mudança pronrcvida no efiprce4.dimeqirJ que venha a altoÍer a condiçáo

odginal do prclelo das rhsrÊraç-ões e @usÍ lnle,íeéncia neste üqnrna devaá seÍ
pÍaviamente ioloÍmada e apmvda @lo ó{g& dnblontal.


